
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul 

RESOLUÇÃO N.o 391 

§ 2. o o Juiz mais antigo, quando em exercício da função de Juiz 
Auxiliar da Corregedoria, de Juiz Auxiliar da Presidência ou da Vice­
Presidência de Tribunal de Justiça, manterá sua colocação na lista de 
antiguidade para efeitos de futura investidura na jurisdição eleitoral; 

(..) 

§ 6. o Na hipótese de não ocorrer manifestação de interessados ou na 
hipótese em que os interessados não possam continuar a concorrer à vaga 
para a qual se inscreveram, será designado para as funções de Juiz 
Eleitoral o Juiz de Direito que atenda aos critérios previstos nos §§ f. o e 
2. o do ar!. 1. o, sem a necessidade de expedição de novo edital, ressalvado, 
em qualquer caso, o interesse da Justiça Eleitoral. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral. 

Em Campo Grande, MS, aos 05 de agosto de 2008. 

RODRIGUES DIj 
residente \ I .A 

Des. ELPÍDIO HEL BCIO CHAVES 
Vice-Presidente e Corregedor Regiona 

r. A""RLOSAT13ERi~ QUES 
Advogado 
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D. LVIO PEREIRA AMüRIM 
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